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o PREFEITO DO MUNICíPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBAj-j

RIBE, faço saber que a Câmara Municipal aprovou!1
!

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ - F~a denominada artéria pública situad~ no Lote

amento Dona Lica.
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I - DE Rua Projetada nQ 04, para Rua SEVERINO FER~EIRA DE

ABREU, no Loteamento Dona Lica.

Art. 2Q - Fica ainda o Chefe do Poder Executivo Municipal I

de Santa Cruz do Capibaribe-PE, autorizado a mandar confeccionar as!1. n

placas alusivas à denominação de que trata o Art. lQ desta Lei. 11

Art..3Q - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua PUbli-11

cação, revogadas as di::oposiçães e!T1 r.ontrãrio. I,
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Gabinete do Prefeito, em 09 de setembro de 1992.

ERNANDO SILVES

Prefeito
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